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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1651/2023 

 

 Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2023. 

 

Processo nº 5112056-13.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 10º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

realização de artroscopia total do quadril. 

 

I - RELATÓRIO  

1.  De acordo com documento médico do Instituto Nacional do Câncer - INCA 

(Evento 12, ANEXO2, Página 1), emitido em 08 de novembro de 2023 pela médica                                       

,                                                                                            a Autora é portadora de adenocarcinoma 

de reto superior metastático para fígado, em tratamento quimioterápico paliativo, tendo sofrido 

queda da própria altura com fratura de colo de fêmur esquerdo, sendo internada e indicado 

tratamento definitivo com artroscopia total do quadril. A não abordagem desta lesão de forma 

urgente pode acarretar complicações como trombose venosa profunda, perda da capacidade 

funcional do membro afetado e outras complicações graves. Foi informado o seguinte código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) S72 – Fratura do fêmur. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
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urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer de cólon está entre as principais enfermidades do mundo ocidental. A 

maioria dos casos ocorre esporadicamente, sendo o tipo mais comum o adenocarcinoma, o qual se 

desenvolve a partir de células glandulares que cobrem a parede do intestino. Os tumores aumentam 

a partir do epitélio normal através de um acúmulo de mutações somáticas seguidas de uma seleção 

clonal que resulta na transformação maligna. Os tumores podem aparecer em qualquer lugar no 

cólon, embora a maioria esteja localizada no lado esquerdo do cólon distal (incluindo o reto, o 

sigmoide e o colón descendente)1. Praticamente 98% de todas as neoplasias do intestino grosso são 

adenocarcinomas. Estes podem apresentar-se como tumores mucosos ou mucinosos que se 

diferenciam dos demais por, eventualmente, apresentarem células em “anel de sinete” secretando 

mucina em abundância2. 

2.            A fratura é a lesão traumática associada à solução de continuidade do osso. Nesses 

casos com frequência se faz necessária a reabilitação física e profissional dos traumatizados3. São 

decorrentes tanto de traumas quanto da diminuição da resistência do osso. O trauma depende dos 

fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que a resistência dependerá tanto da 

densidade (quantidade de massa óssea), quanto de sua qualidade4. 

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas5. 

2.              A artroscopia é um procedimento cirúrgico, realizado por pequenos orifícios, 

através de uma ótica, ou seja, do artroscópico. O artroscópio é então ligado a uma fonte de luz e a 

uma câmera de vídeo, e as imagens são transmitidas a um monitor. As artroscopias são realizadas 

em meio líquido (soro fisiológico) que é mantido sobre pressão pelas bombas de pressão. As 

operações sob visão artroscópica são realizadas em praticamente todas as articulações, desde as 

                                                      
1 CORDEIRO, F.; et al. Diagnóstico, Estadiamento e Tratamento Cirúrgico e Multidisciplinar do Câncer Colorretal. Projeto Diretrizes - 
Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p 1-12; 2001. Disponível em: < 
https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/diagnostico-estadiamento-e-tratamento-cirurgico-e-multidisciplinar-do-cancer-colorreta.pdf >. 

Acesso em: 21 nov. 2023. 
2 ACM – Arquivos Catarinenses de Medicina. Tratamento cirúrgico do câncer colorretal: série histórico-epidemiológica de cinco anos do 

Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral do Hospital Regional Alto Vale/Santa Catarina (SC). Disponível em: 

<http://www.acm.org.br/revista/pdf/artigos/1281.pdf>. Acesso em: 21 nov. 2023. 
3 FERNANDES, J. H. M. Semiologia Ortopédica Pericial. 2ª Versão do Hipertexto. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Disponível em: < http://www.ufrgs.br/semiologiaortopedica/Modulo_20.pdf >. Acesso em: 21 nov. 2023. 
4 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de Janeiro, 2007. 
5 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia cirúrgica. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.494>. Acesso em: 21 nov. 2023. 
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maiores, como o joelho, ombro e quadril, até as menores, como punho e tornozelo, sendo possível 

até serem realizadas artroscopias das articulações dos dedos e da mandíbula6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de fratura de colo de fêmur 

esquerdo (Evento 2, ANEXO12, Pág. 1), solicitando o fornecimento de artroscopia total do 

quadril (Evento 1, INIC1, Pág. 7). 

2.  Assim, informa-se que o procedimento cirúrgico artroscopia total do quadril está 

indicado ao quadro clínico da Autora – fratura de colo de fêmur à esquerda (Evento 2, ANEXO12, 

Pág. 1). Além disso, o mesmo está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta videoartroscopia, sob o código de procedimento 04.08.06.071-9, 

considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

4.  Desta forma, destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na 

Comissão Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 e 

CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 (ANEXO I)7, que aprovam a Rede de Traumatologia e 

Ortopedia de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do 

Rio de Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas 

referências para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

5.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde8. 

6. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora aos Sistemas de 

Regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)9, onde foi 

identificada solicitação de internação, inserida em 25/10/2023 pelo Instituto Nacional do Câncer – 

INCA para artroplastia total primária do quadril não cimentada - híbrida, com situação 

Aguardando confirmação de reserva (ANEXO II). 

7.  Assim, considerando que o referido status, se trata de tentativa de captação de 

leito, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada. 

                                                      
6 RAAD, R. O que é Artroscopia.  Disponível em: <http://renatoraad.com.br/upload/O%20QUE%20_%20ARTROSCOPIA.pdf>. 

Acesso em: 21 nov. 2023. 
7 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 21 nov. 2023. 
8BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 21 

nov. 2023. 
9 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 

<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 21 nov. 2023. 
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8.             Cabe ainda ressaltar que, em documento médico acostado ao Processo (Evento 2, 

ANEXO12, Pág. 1) foi solicitado urgência na obtenção do procedimento cirúrgico vindicado, sob 

risco de “complicações como trombose venosa profunda, perda da capacidade funcional do 

membro afetado e outras complicações graves”. Portanto, depreende-se que a demora exacerbada 

na obtenção do procedimento suplicado poderá interferir negativamente no prognóstico em 

questão. 

 

É o parecer. 

  Ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE 

ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM-RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 
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ANEXO I 

 


